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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.025/2001 

Autoriza o executivo a obs ervar, no 
município de Impera triz, a legislação federal 
e esta dual concernentes às ações de 
vigilâ ncia e fiscalização exercidas n a 
prom oção, proteção e recuperação da saúde 
e pres ervação d o m eio ambiente e 
estabelece outras providências. 

]OMAR FERNANDES PEREIRA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS 

HABITANTES QUE A CÁMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Artigo 1° Fica o Executivo autorizado a observar, no Município de Imperatriz, a legislação 

federal e estadual concernentes às ações de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, de 

fiscalização do saneamento, do meio ambiente e da saúde do trabalhador. 

Artigo 2" Para os fins da presente Lei, considera-se infração a desobediência ou a 

inobservância ao disposto nas normas legais regulamentares e outras que por qualquer forma se 

destinem à promoção, proteção e recuperação da saúde e proteção do meio ambiente. 

Artigo 3º Responde pela infração quem, por ação ou omissão, deu-lhe causa ou concorreu 

para sua prit1ca ou dela se beneficiou. 

Pa rágrafo único. Exclui-se a imposição de penalidade quando a infração decorrer de força 

maior, de eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveís que determinem avaria, deterioração 

ou alteração de locais, produtos ou bens de interesse da saúde pública e da qualidade do meio 

ambiente. 

Artigo 4<> Aos infratores serão aplicadas, mediante notificação escrita, as seguintes 

penalidades: 

I - advertência - para que sejam sanadas as infrações em prazo adequado, não superior a 60 

(sessenta) dias, a critério da autoridade sanitária; 

II - penas educativas - consistem na obríg.itoriedade, por parte do infrator, de execut::ir 

atividades esclarecedoras que contribuam para evitar infrações do mes~no tipo, beneficiando a 

comunidade; 
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UT - reparação ou recuperação de danos causados - quando a infração causar danos à saúde 

pública ou ao meio ambiente, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; 

IV - apreensão temporária ou definitiva de animais domésticos ou selvagens, da fauna nativa 

ou exótica, quando houver desrespeito à legislação vigente ou maus-tratos comprovados a 

animais, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; 

V - multa - quando o infrator não atender às exigências contidas nas intimações ou penas 

educativas, reparação ou recuperação no prazo estabelecido e não tiver interposto recurso, haver 

decorrido o prazo de 8 (oito) dias para a sua interposição ou tê-lo indeferido; 

VI - multa em dobro - aplicada sucessivamente, enquanto persistir a infração, atendidas as 

condições do inciso anterior, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; 

VII - interdição - parcial ou total, por prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 30 (trinta) dias, 

qu:mdo persistir a infração após a imposição de multa cm dobro, sem prejuízo de outras 

penalidades aplicáveis; 

Vlll - cassação de licença ou lacração definitiva, a juízo do secretário municipal da Saúde, 

quando a penalidade prevista no inciso anterior não se concretizar como suficiente para a 

adequada correção da falha; 

rx - interdição do estabelecimento e apreensão ou inutilização de produtos, equipamentos e 

estoques, nos casos em que a infração exigir a pronta ação da autoridade sanitária, para proteção 

da saúde da população e do meio ambiente, impostas sem necessidade de notificação anterior e 

sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis. 

Artigo 5º A pena de multa consiste no recolhimento aos cofres públicos dos seguintes valores: 

1 - nas infrações leves: de RS 10,00 (dez reais) a R$ 1.000,00 (mil reais). 

11 - nas infrações graves: de R$ 1.001,00 (mil e um reais) a R.$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo 1° - São infrações leves aquelas em que o infrator se beneficia por circunstâncias 

atenuantes, quais sejam: 

l - a ação do infrator não ser fundamental para a consecução do evento; 

II - a errada compreensão da norma sanitária, admitida como escusável, quando patente a 

incapacidade do agente para entender o caráter ilícito do fato; 

111 - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente procurar reparar ou minorar as 

conseqüências do ato lesivo à saúde que lhe foi imputado; 

IV - ter o infrator sofrido coação a que não podia resistir à prática do ato; 

V - a irregularidade ser pouco significativa; 
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VI - ser o infrator primário. 

Parágrafo 2º - São infrações graves aquelas em que sejam verificadas circunstâncias 

agravantes, quais sejam: 

I - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-fé; 

II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente de ação ou 

omissão que contrarie o disposto na legislação sanitária; 

III - o infrator coagir outrem para a execução da infração; 

IV - conter a infração consegüências graves à saúde pública ou ao meio ambiente. 

Artigo 6º Se, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento do auto de multa, o 

infrator corrigir as irregub.ridades que lhe deram causa terá assegurado o direito a uma redução de 

90% (noventa po1· cento) do valor arbitrado, desde que recolha aos cofres públicos municipais os 

10% (dez por cento) restantes nesse mesmo prazo. 

Parágrafo 1º - Para o infrator beneficiar-se da redução, além das condições estabelecidas no 

caput deste artigo, deverá propor a ação em requerimento próprio, quando será averiguado o 

cumprimento adequado dos requisitos. 

Parágrafo 2° - Para efeito de esclarecimento, no verso da via do auto de multa destinado ao 

infrator, deve constar as condições para o autuado usufruir do beneficio a que tem direito. 

Parágrafo 3º - Excetuam-se deste benefício as multas aplicadas em função do estabelecido no 

artigo 8. 0 da prescn te Lei. 

Artigo 7' Têm competência, enquanto autoridades sanitárias, no âmbito de suas atribuições, 

para fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, os profissionais lotados na Divisão de 

Vigilância Sanitária municipal que, no exercício de suas funções, expedirão advertências e autos 

de infração referentes à prevenção e repressão do que possa comprometer a saúde e a qualidade 

do meio ambiente. 

Parágrafo 1º - Para o exerc1c10 de suas competências, os referidos profissionais serão 

designados através de ato do prefeito municipal. 

Parágrafo 2º - Os profissionais da Divisão de Vigilância Sanitária portarão identificação 

apropriada e deverão apresentá-la sempre que estiverem no exercício de suas funções. 

Parágrafo 3º - A competência prevista no presente artigo se estende à apreensão, condenação 

e inutilização de produtos ou equipamentos manifestamente impróprios ~o consumo público ou 

potencialmente capazes de produzir danos à saúde ou ao meio ambiente, à interdição cautelar de 

estoques de produtos suspeitos e à coleta de amostras para análises. 
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Artigo 8º O desrespeito, o desacato ou o impedimento de servidor competente, em razão de 

suas atribuições legais, sujeitarão o infrator à penalidade de multa, considerada infração grave 

para o fim de graduação de valores, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis. 

Parágrafo único. O servidor competente tem assegurado o direito de livre ingresso, em 

quaisquer horários, a locais e estabelecimentos para o exercício de suas funções. 

DAS TAXAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Artigo 9° A taxa de Vigilância Sanitária é devida para custear gastos com o exercício regular 

do poder de polícia administrativa no âmbito da Vigilância Sanitária Municipal. 

Artigo 10 Considera-se ocorrido o fato gerador da taxa de Vigilância Sanitária quando o 

contribuinte utilizar serviço específico e divisível, prestado pelo Município, quando tal serviço for 

posto à disposição do contribuinte cujas atividades exijam vigilância do Poder Público Municipal 

visando à preservação da saúde pública. 

Artigo 11 A base de cálculo da Taxa de Vigilância Sanit.ária é a atividade do contribuinte, 

classificada por grau de risco epidemiológico, na forma do Anexo I. 

Artigo 12 Contribuinte da taxa de Vigilância Sanitária é toda pessoa física ou jurídica que 

solicit2.r a prestação de serviço público ou praticar ato incluso no âmbito da atividade do poder de 

polícia ou, ainda, for beneficiário direto do serviço ou ato. 

Parágrafo único. O servidor público que prestar serviço, praticar ato decorrente da atividade 

do poder de polícia sem a cobrança da respectiva taxa de Vigilância Sanitária, ou com 

·insuficiência de pagamento, responderá voluntariamente como sujeito passivo responsável direto 

pela situação de inadimplência do crédito tributário que deixou de ser extinto na época própria. 

Artigo 13 O pagamento da taxa de Vigilância Sanitária far-se-á antes de solicitada a prestação 

do serviço ou a prática do ato, sob exclusiva responsabilidade do contribuinte e, tratando-se de 

renovação de licenciamento, anualmente, até 30 (trinta) de abril do exercício financeiro. 

Artigo 14 A taxa de Vigilância Sanit.ária será paga em estabelecimento bancário autorizado ou 

repartição arrecadadora, observados os modelos de guias aprovadas pela Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

DA DESTINAÇÃO DOS VALORES DAS MULTAS E TAXAS 

Artigo 15 Os recursos financeiros arrecadados provenientes de multas e taxas de Vigilância 

Sanitária serão depositados em subconta do Fundo Municipal de Saúde e movimentados, sob a 
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fiscalização Conselhos Municipal de Saúde, para a realização das finalidades do Serviço de 

Vigilância Sanitária .. 

Artigo 16 A fiscalização do cumprimento da obrigação tributária concernente a multas e à taxa 

de Vigilância Sanitária compete à Secretaria Municipal da Saúde. 

Arúgo 17 As associações, fundações e entidades de caráter beneficente, filantrópico, caritativo 

e religioso ficam isentas da taxa de Vigilância Sanitária, desde que: 

I - não remunerem seus dirigentes e não distribuam lucros a qualquer título; 

II - apliquem integralmente os seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos obje.tivQs 

SOCtatS. 

Artigo 18 A faka de pagamento da taxa de Vigilância Sanitária, assim como o seu pagamento 

insuficiente, acarretará a aplicação da multa de 10% (dez por cento) ao mês sobre o valor da taxa. 

Artigo 19 As nonnas do procedimento administrativo fiscal para apuração da infração, 

lançamento de oficio, imposição de multa e restituição do indébito concernente inclusive à taxa 

de Vigilância Sanitária, assim como a forma de inscrição dos correspondentes créditos tributários 

em Dívida Ativa do Município e sua cobrança, serão estabelecidas por Decreto do Poder 

Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei. 

Artigo 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

con trário. 

GABINETE DO PRE FE IT O DO MUNICÍPIO DE IMPERAT RIZ, EM 17 DE 

DEZE MBRO DE 2001, 180.º DA INDE PENDÊ NCIA E 113.º DA REPÚBLICA. 
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ANEXO! 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 
- INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO ............................................................. VALOR/R$ 
CONSERVAS DE PRODUTOS DE OlUGEM VEGETAL .................................................. 150,00 
DOCES/PRODUTOS CONFEITAlUA (COM CREME) ........................................................ 150,00 
MASSAS FIIBSCAS ................................... : ........................................................................................ 150,00 
PANIFICAÇÃO (FAB/DISTIUBUIÇÃO) ................................................................................... 150,00 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INFANTIS ................................................................................ 150,00 
PH.ODUTOS CONGELAl)OS ....................................................................................................... 150,00 
PRODU1'0S DIE.TÉTICOS ............................................................................................................ 150,00 
lIBFEIÇÕES INDUS1'RIAIS .......................................................................................................... 150,00 
SORVETES E SIMILAIIBS ............................................................................................................. 150,00 
CONGÊNER.E.S (ACIMA) GRUl)0 .............................................................................................. 150,00 

MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

ADITNOS .......................................................................................................................................... 120,00 
ÁGUA MINEJ~ ............................................................................. : ............................................... 120,00 
AMIDO E DERJV ADOS ............................................................................................................. .... 120,00 
BEBIDAS ANALCÓOLICAS, SUCOS E OUTRA.S ............................... ................................... 120,00 
131SCorros E BOLACJ·IAS ............................................................................................................ 120 00 
CACAU, CHOCOLATES E SUCEDÂNEOS ............................................................................. 120:00 
CEIIBALISIA, DEPÓSITO E BENEF. DE GRÃOS ............................................................... 120,00 
CONDIMENTOS MOLHOS E ESPECIAlUAS ........................................................................ 120,00 
CONFEITOS, CARAMELOS, BOMBONS E S.IMILARES ..................................................... 120,00 
D ESIDRATORA DE FRUTAS (UVAS PASSAS, BANANA, MAÇA, ETC.) ....................... 120,00 
D ESlDRATORA DE VEGETAIS ................................................................................................. 120,00 
FARINHAS (MOINHOS) E SIMILARES .................................................................................... 120,00 
G E LATINAS, P UDINS, POS P/ SO BREMESAS E SORVETES .......................................... 120,00 
GJ::!.L ....................................................................................................................................................... 120 00 
GORDURAS, ÓLEOS, AZEITES, CREMES (FAB/REF /ENVASADO RA) ...................... 120:00 
MASSAS SE.CAS ................................................................................................................................. 120,oo 
IIBFINADORA E ENVASADORA DE AÇUCAR ................................................................... 120,00 
REFINADORA E ENVASADORA DE SAL. ............................................................................. 120,00 
SALGADTNHOS/BATATA FIUTA (EMPACOTADOS) ........................................................ 120,00 
SAI~GADJNlíOS f~ FJU1' UitAS ..................................................................................................... 120,00 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ENRlQUECI.DOS ........................................................... 120,00 
1'E.MPE.H.O À BASI1 DE SAL ......................................................................................................... 120 00 

, ' 
TOR.REFADA DE CAFE ................................................................................................................ 120,00 
CONGÊNER.1::'..S ................................................................................................................................. 120,00 
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LOCAIS DE MANIPULAÇÃO E/OU VENDA DE ALIMENTOS 

AÇOUGUE ........................................................................................................................................... 70,00 
ASSADORAS DE AVES E OUTROS TIPOS DF. CARNE ........................................................ 40,00 
CAN1'INA ESCOLAR ........................................................................................................................ 30,00 
CASA DJ:<: CARN.ES ............................................................................................................................ 50,00 
CASA DE FRIOS (LATICÍNIOS EMBUTIDOS) ........................................................................ 40,00 
CASA DE SUCOS/ CALDO DE CANA E SIMILARES ............................................................ 30,00 
COMJ~RCIO ATACADISCA/DEP. DE PRODUTOS PERECÍVEIS ..................................... 80,00 
CONFErf AllJA ................................................................................................................................... 60,00 
COZINI·IA DE ESCOLAS ................................................................................................................. 50,00 
COZINHA DE CLUBES/HOTEL/ MOTEL/CRECH.E/ BOITE E SIMILARES ............... 50,00 
COZINHA DE LACTÁRIOS/I·IOSP/MATERNIDADE/ CASA DE SAÚDE ................... 50,00 
FEIRA LIVRE./ AMBULANTE/ AMBULANTE (C/ VENDA DE CARNE, 
PESCADOS E ou~fllOS .................................................................................................................... 30,00 
LANCJ-IONETES E. PETISCAJUAS ............................................................................................... 50,00 
SUPERMERCADO/ MINI BOX (SOMATÓRIO DAS ATIVIDADES) ............................... 100,00 
MERCEAIUA (ÚNICA ATIVIDADE) ........................................................................................... 15,00 
ARMAZÉM (ÚNICA ATIVIDADE) ............................................................................................... 50,00 
PADAIUA/P ANIFICADOilAS ........................................................................................................ 60,00 
P ASTELAH.IA ....................................................................................................................................... 80,00 
PEIXAIUA (Pl<:::SCADOS E FRUTOS DO l\fAR) ......................................................................... 60,00 
PIZZAAJA ............................................................................................................................................. 80,00 
PH.ODU'l'OS CONGJ~LADOS ......................................................................................................... 80,00 
RESTAURANTE/BUFFET/CHUIUlASCAIUAS ........................................................................ 80,00 
R01'ISSEJUE ........................................................................................................................................ 80,00 
SERV-CARRO/DIUVE-IN/QUIOSQUE/TRAILLER E SIMILARES .................................. 80,00 
SORBVETERIAS E/OU POSTO DE VENDA ........................................................................... 60,00 
CONGJ~NEllE.S (ACIMA) ................................................................................................................. 60,00 

Para os estabelecimentos com mais de uma atividade (acima), o valor da taxa será a soma em r~is_ 
das atividades exercidas. """'· -

SUPER.MERCADOS ......................................................................................................................... 200,00 
H.ES1'AUR.AN1~ ............................................................................................................................. 200,00 
CASAS DE. DOCE ............................................................................................................................... 80,00 
CASA DE CI·IOCOLATES ................................................................................................................ 80,00 
CASA DE CAJ.JDOS .............................................................................................................................. 0,00 ,', 
'IllAILLEH ................................................................................................................................................ 0,00 1,.r 
POS1"0 DE PÃO ................................................................................................................................... 0,00 I!· 
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BOA 1'E/WISQ UEIUA ..................................................................................................................... 100,00 
BOJ:vIBONIEllE ................................................................................................................................... 40,00 
CAP'.!~ ...................................................................................................................................................... 40,00 
DEPósrro DE BE .. BlDAS ............................................................................................................. 100,00 
DEPÓSITO DE FRUTAS E VERDURAS ..................................................................................... 50,00 
l3AR .......................................................................................................................................................... 35,00 
DEPÓSITO DE PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS .................................................................... 50,00 
ENVASADORA DE CHÁS/CAFÉ'.S/CONDIMENTOS/ESPECIAlUAS ............................ 50,00 
FEIRA LIVRE/COMERC. AMB. DE ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS ........................... .40,00 
QUITANDA, FRU1'AS E VEJIDUR.AS .......................................................................................... 40,00 
VENDA AMB. (CAIUUNHO PIPOCA/MlLHOS/SAND UÍCHES ........................................ 30,00 
COMÉRCIO ATACADISTA PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS ........................................... 100,00 
CONGÊNElU~S ................................................................................................................................... 50,00 

Parn os cstabelccimcn tos acima com mais de uma atividade, o valor da taxa será a soma em reais 
das taxas de cada atividade exercida. 

INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE INTERESSE À SAÚDE 

AGROTÓXICO ................................................................................................................................. 200,00 
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE ................................................ 200,00 
INSUMOS FAR1vlACfj.U1"ICOS ..................................................................................................... 200,00 
PR.ODUTOS FAH.MACÊU1'ICOS ................................................................................................. 200,00 
PRODU1'0S BIOLÓGICOS ........................................................................................................... 200,00 
PRODUTOS DE USO LABORATORIAL .................................................................................. 200,00 
PRODUTOS DE USO ODONTOLÓGIC0 ............................................................................... 200,00 
PROTESES (ORTOP /ESTÉTICA/ AUDITIVA, ETq ............................................................ 200,00 
SANEAN1"ES DOMISSANI'IÁJUOS ........................................................................................... 200,00 
CONGI~NEIIBS ACIMA ................................................................................................................. 200,00 

Para cada atividade secundária (acima) exercida pelo estabelecimento, será acrescido o valor de 
R$ 150,00. ·: 

MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

EMBAI~AGENS ................................................................................................................................. 150,00 
EQUlP /INSTRUMENTOS LABORATOIUA ............................................................................ 150,00 
EQUIP/ JNSTRUMENTOS MÉDICO/HOSPDJ\LAR ........................................................... 150,00 
EQUIP /INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ................................................................... 150,00 
PR.ODU1'0S \TETElUNÁlUOS .............................. : ...................................................................... 150,00 
CONGÊNEJU~S ................................................................................................................................. 150,00 

Para cada atividade secundária (acima) exercida pelo estabelecimento, será acrescido o valor cm 
real das atividades exercidas ___ .... 
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MUNICÍPIO D E IMPERATR IZ 

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INTERESSE Á SAÚDE 

MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

AG ROTÓXlCO ................................................................................................................................. 150,00 
COM. DISTRIB. DE MEDICAMENTOS .................................................................................... 150,00 
COM. DISTIUB. DE PROD UTOS LABORATORIAL ............................................................. 150,00 
COM. D ISTIUB. DE PRODUTOS MÉDICO/HOSPITALAR. .............................................. 150,00 
COM. DISTIUB. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS ....................................................... 150,00 
COM. DISTJUB. DE PRODUTOS VETEIUNÁRIOS ...................................................... ........ 150,00 
COM. DISTIUB. DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS .................................................... 150,00 
COJVI. DISl "RTB. DE ALi l"víE.NTOS ...................................................................................... ........ 150,00 

MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO V ALOR/URFI"9 
PR.ODUTOS QUÍMICOS ................................................................................................................ 200,00 
CONG ÊNEIIBS ................................................................................................................................. 200,00 

Para estabelecimentos com mais de uma atividade (acima), o valor da taxa será a soma em real das 
atividades exercidas 

MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

ALIMENTAÇÃO ANIMAL (RAÇÃO/SUPLETIVO S) .............................................................. 60,00 
COM/D ISTRIB. DE COSMETICOS, PERFUMES, PROD. DE HIGIENE ....................... 150,00 
EMBALAGENS ................................................................................................................................... 60,00 
EQUIP /INSTRUMENTOS AGRÍCOLA, FERRAGENS, ET C. .............................................. 60,00 
EQUIP/INSTR UMENTO S LABORATORIAL ........................................................................... 60,00 
EQUIP /INSTR UMENTOS MÉDICO /HOSPITAI~AR ................................................... .......... 60,00 
EQUIP /INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ..................................................................... 60,00 
FJ:!.R1'IJ~IZAN'rES/COIUIB1"IVOS ... .............................................................................................. 60,00 
PRÓTESES (OH.TOP /ESTÉTICA/ A UDITIVA, ETC.) ........................................................... 200,00 
SEMENTES SELECIONADAS/MUDAS ......................... ............................................................ 60,00 
CONG ÊNEllES .............................................................. ..................................................................... 60,00 

PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS DE SAÚDE 

MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

AMBULATÓRIOS/CLÍNICAS 

AMBULA1"ÓH.IO MÉDICO ........................ : .................................................................................... 50,00 
AMBULA'fÓH.10 VETEIUNÁJUO ................................................................................................. 40,00 
BANCO D E LEJTE J-!UMAN0 ....................................................................................................... 30,00 
BANCO D E (OLHOS, RINS, FÍGADO, ETC.) ........................................................................... 30,00 
CLÍNICA MÉDICA ........................................................................................................................... 200,00 
Cl.ÍNI.CA VE'f ERJN ÁR.IA .............................................................................. : ............................... 100,00 
J-J.EMOD IÁLISJ:!. .................................................................................................................................. 50,00 
POLICLÍNICA ................................................................................................................................... 200,00 
PR.ONrfO SOCOJU\O ........................................................................................................................ 50,00 

l~ua Rui lfa 1·1>os~1 . 2111. Ccutn1. 65900--t-io. lmpl·ratJ"iz - MA 
CNP.J N." 06. t:>8..l55/0tlll 1- Hi - www.imperatriz..ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

FONTES DE RADIAÇÕES IONIZANTES 

MEDICINA NUCLJ~J\Jl. .................................................................................................................. 200,00 
ll.ADIOMUNOE.NSAIO .................................................................................................................. 100,00 
llADIOl'ERAPJ.A .............................................................................................................................. 100,00 
R.ADIOLOGIA MÉDICA ................................................................................................................ 100,00 
RADIOLOGIA ODON1'ÓGICA .................................................................................................... 60,00 

ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS 

FARMÁCIA (ALOPÁ1'ICA) ............................................................................................................ 150,00 
FAR.MÁCIA (I-IOMEOPÁTICA) .................................................................................................... 150,00 
DROGAJUA ........................................................................................................................................ 150,00 
POS1~0 DE MEDIC.A.tviENTOS .................................................................................................... 100,00i 
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ..................................................................................... 100,00 
ERVANAH.IA ...................................................................................................................................... 100,00 
U'NIDADE \TOLANTE .................................................................................................................... 100,00 
FARMÁCIA PRIVATIVA (HOSP /CLÍNICA/ ASSOC. ETC.) ................................................ 100,00 

ESTABELCIMENTOS HOSPITALARES 

ESTABAJ .... ECIMENTOS ASSISTENCIAIS COM INTERNAMENTO, CAPACIDADE 
DE ATl~ 150 LEITOS, CLÍNICAS, CONSULTÓIUOS MÉDICOS E DENTÁRIOS 
QUE NÃO UTILIZAM RAIO X. AMBULATÓIUO E CONGÊNEIU~S ............................ 200,00 

MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS COM INTERNAMENTO, 
CAPACIDADE SUPERIOR A 150 LEITOS, CLÍNICAS DE RX E 
RADIOTERAPIA, LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ANÁLISE 
CLÍNICAS, BANCO DE SANGUE, LEITE E ÓRGÃOS, DISTH.lBUIDORAS 
DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, IMPORTADORES DE 

·ALIME NTOS, MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS, SANEANTES E 
CORRELATOS E CONGÊNERES ................. .......................................................... 300,00 

ESTABELECIMENTO DE HEMOTERAPIA 

SEllVIÇO DE l lEMO'fEllAPIA ................................................................................................... 200,00 
BANCO DE SANGUE ..................................................................................................................... 150,00 
POSTO DE COLETA DE SANGUE ........................................................................................... 100,00 
AGÊNCIATllANSFUSIONAL DE SANG UE .......................................................................... 100,00 
SERVIÇO INDUSTRIAL DERIVADOS DE SANGUE .......................................................... 200,00 

Hua Hui U:u·hosa, 201. Centro. ú5900-4.JO, lmpcralríz - MA 
CNP,J N.º 0<1.158..t55/0H0 1-Hi - www.imperatriz.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

CLÍNICA DE PSICOTERAPIA/DESINTOXICAÇÃO .......................................................... 150,00 
CLÍN. DE PSICANÁLISE ............................................................................................................... 150,00 
CLÍN. DE ODONTOLOGJA ......................................................................................................... 150,00 
CLÍN. DE TRATAMENTO E REPOUSO .................................................................................. 150,00 
CLÍN. DE. OH."fOPl~DIA ................................................................................................................. 100,00 
CONS. MÉDIC0 ............................................................................................................................... 100,00 
CONS. NU1'1UCIONAL .................................................................................................................. 100;oo 
CONS. ODON'fOLÓGICO ............................................................. , ............................................. 100,00 
CONS. DE .. PSICANÁLISE .............................................................................................................. 100,00 
CONS. VETEHJNÁJlI0 ................................................................................................................... 100,00 
l::'..S1'AB. DE MASSAGEM ................................................................................................................ 100,00 
LAB. OI~ PllÓ'rJ:.<:SE DEN1'ÁRIA ................................................................................................. 100,00 
LAB. DE PllÓ~fESI:.<: AUDI1~IVA ................................................................................................... 100,00 
LAB. DE PRÓTESE ORTOPÉDICA ........................................................................................... 100,00 
LAB. DE ÓTICA ................................................................................................................................ 100,00 
ÓTICA .................................................................................................................................................. 100,00 
SERVIÇOS EVENTUAIS (ARTERIAL, COLETA E TIPO DE SANGUE) ......................... 50,00 
CONGÊNEIIBS ................................................................................................................................... 50,00 

Estabelecimentos com mais de uma atividade o valor da taxa será somado em real das atividades 
exercidas. 

OFICINA DE PllÓ1'ESJ3'. ................................................................................................................ 150,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERESSE À SAÚDE 

SOCOIUlO FA1t1-IACÊU1'IC0 ........................................................................................................ 80,00 
ASIL0 ..................................................................................................................................................... 80,00 
BOI'fE .................................................................................................................................................... 80,00 
DESINSE1'IZADORA ..................................................................................................................... 150,00 
D ESR.A1'IZADOilA .......................................................................................................................... 150,00 
ESTAÇÃO HIDROMINERAL/TERMINAL/CLIMATÉRIO ............................................... 150,00 
ESTAB. DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR MATERNAL .............................................................. 150,00 
ESTAB. D E ENSINO PRÉ-ESCOLAR CRECHE ..................................................................... 150,00 
ESTAB. DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR JARDIM DE INFÂNCIA ........................................ 150,00 
ESTAB. DE ENSINO 1. 2. 3. GRAUS E SIMILARES .............................................................. 150,00 
ESTAB. DE ENSINO (IODOS GilAUS) REGIME INTERNAT0 ..................................... 150,00 

MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

H.ADIOLOGIJ-\. INDUSTIUAL ....................................................................................................... 200,00 
SAUNA ................................................................................................................................................. 100,00 
ZOOLÓGIC0 ............................................................................................... : ...................................... 50,00 
CONG ÊN13'.H .. ES ................................................................................................................................... 50,00 

Rua Hui Harbosa, 201 . Cl~1ttrn. ú5~00-440, lmpcratri'l. ~ MA 
CNl'.I N." Oti.1:;8...t55/000l-16 - www.imperatriz.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

A VIÁIUO /PEQUENOS ANil\tlAIS ................................................................................................ 80,00 
ACADEMIA DE GlNASTICA ......................................................................................................... 80,00 
AGÊNCIA BANCÁRIA E SIMILARES ......................................................................................... 50,00 
BARBEAJUA ......................................................................•.................................................................. 50,00 
CAMPING ............................................................................................................................................. 50,00 
CÁR.CEH ... E ............................................................................................................................................. 50,00 
CASA DE ESPETÁCULO (DISCOTECA/BAILE/SIMILARES) ........................................... 50,00 
CEMl"fÉllIO /NECR01'1~1UO ....................................................................................................... 100,00 
CINEMA/ AUD11·óruo;1·EATllO ................................................................................................ SO,OO 
CIRCO /H.OD l~TO ................................................................................................................................ 50,00 
COMÉRCIO GEIW~ (ELETROD. CALÇADO, DISCO, VEST., ETC.) ............................... 50,00 
DORMITÓRIO (POJl CÔMODO) ................................................................................................. 50,00 
ESCIU1.Ólll0 E.lV1 GER.AL ............................................................................................................... 50,00 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁG UA P/ ABASTECIMENT0 ................................... 50,00 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ....... ................................................................... 50,00 
F.s1·É1·1cA FACIAJ. .............................................................................................................................. 50,00 
FLOllICUL1'UllA/MUDAS .............................................................................................................. 50,00 
GARAGEM/ESTACIONAMENTO COBERTO ........................................................................ 50,00 
HOTEL (HOSPEDAGEM POR CÔMODO) ................................................................................. 3,00 
JGIIBJAS E SIMILAR.E:.S .................................................................................................................... 30,00 
LAV ANDEIUA .................................................................................................................................... 50,00 
MOTEL (HOSPEDAGEM POR CÔMOD0) ................................................................................. 5,00 
OFICINA/CONSEllTOS .................................................................................................................. 30,00 
ORF/\.NATO/ PKfllONAT0 ........................................................................................................... 50,00 
PAJlQUE ................................................................................................................................................ 50,00 
PE.NSÃO (CÔivfODO) ....................................................................................................................... 35,00 
PISCINA COLE.1·1v A ......................................................................................................................... so,oo 
POSTO COMBUSTÍVEL/LUBIUFICANTE ................................................................................ 50,00 
QUAH.TEL ............................................................................................................................................. 50,00 
SALÃO DE BELEZA/MANICUIIB/CA13ELEIREIR0 ............................................................ 50,00 
SERVIÇO E VEÍCULO DE TRANSPORTE DE ALIMENTOS ............................................. 50,00 
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORIB E DESTINO DO LIXO ....................................... 50,00 
SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS ................................................................................. 50,00 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS .......................................................................................... 50,00 
SERVIÇO DELIMPEZA/DESJNF. DE CAIXA/POÇO D'ÁGUA ....................................... 50,00 
TRANSPORTADORA PRODUTOS PERECÍVEIS (POR VEÍCUL0) .................................. 50,00 
TRANSPORTE COLETIVO (f ElUlESTRE, AÉJIBO E MAlÚTIM0) .................................. 50,00 
CON GJ~NEllliS ............................................................... .................................................................... 50,00 

Estabelecimento com mais de uma atividade o valor da taxa será a soma cm reais das atividades 
exercidas. 

GllANDE:S Cl~UBES SOCJAIS ...................................................................................................... 150,00 
i\.SSOCIAÇÕJ:.<.S ................................................................................................................................... 150,00 

Uua Hui B;irhosa, 20 t. Ccutro. 65900-UO, lmpc.·r;itri~ - MA 
CN P,J N.u 06. t :-8..t55/00ll l · l<i - www.imperatriz.ma.gov.br 
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ALVARÁ SANITÁRIO PARA HABILITAÇÃO 
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APARTAMENTO PREDIO (PREDIO POR M~ ................................................. : ......................... 5,00 
IlESll)l~:NCIA (POll M~ ...................................................................................................................... 5,00 

MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO 

AMPLIAÇÃO (POJl M~ ....................................................................................................................... 5,00 
HABIT. POPULAR ATÉ 40 M2 (POR M) .............................................................................. ISENTO 
SAL~ COMER.C,IAL (POll M~ ........................................................................................................... 2,00 
GINA~lO/EST~JO E SIMILAlU:<:S (POR M) ............................................................................ 2,00 
GALPAO/DEPOSlTO E SIMU.AIIBS (POR M} ......................................................................... 2,00 
GARAGEM ESTACIONAMENTO COBERTO (POR M} ........................................................ 2,00 
ESTAB. DE SAUDE (POH. M) .......................................................................................................... 5,00 
ES'TAB. DE. ENSINO (POR M} ......................................................................................................... 5,00 
ESTAB. DE GINÁSTICA E LAZER (POR M} ............................................................................. 5,00 
MATERNAL/CRECHE/JAllDIM DE INFÂNCIA/ASILO (POR M) ................................... 5,00 
HABITAÇÃO COLETIVA - INTERNATO E SIMILARES (POR M) .................................... 5,00 
CEMI1'ÉRIOS E AFINS (POR. M) .................................................................................................... 5,00 
CONGÊNJ::..RES ..................................................................................................................................... 5,00 

ANÁLISE DE PROJETOS 

APARTAMENTO/RESIDÊNCIA E SIMILARES (POR M) ..................................................... 5,00 
ESTAB. DE S.J\ÚDE (POll M2) .......................................................................................................... 1,00 
ESTAB. DE ENSINO (POR Mj ........................................................................................................ 5,00 
ESTAB. DE GINÁSTICA/LAZER E SIMILARES (POR M2) .................................................... 5,00 
ESTAB. E LOCAIS DE TRABALHO (POR M) ............................................................................ 5,00 
MA TERNAL/CRECHE/JAllDIM DE INFÂNCIA/ ASILO (POR M) ................................... 1,00 
CEMITÉRIOS E AFINS (POR M) ..................................................................................................... 5,00 
CONqÊNEilES (ACIMA - POR l\1~ ............................................................................................... 5,00 

ANÁLISES LABORATORIAIS 
ÁGUA 

ANÁLISE QUÍMICA DE POTABILIDADE ................................................................................ 40,00 
ANÁLISE BACfERIOLÓGICA DE POTABILIDADE ........................................................... 35,00 
ANÁLISE DE POTABILIDADE (QUÍMICA+BACTEIUOLÓGICA) .................................. 70,00 
ANÁLISE DE POTABILIDADE C/ EXAME DETALHADO DO RESÍDU0 .................. 70,00 
PARA CADA J:;:LEMENTO DO RESÍDUO (ACRÉSCIMO DE) ............................................ 90,00 
ANÁLISE MICROBIOLÓGICA DE ÁGUA MINERAL INCLUINDO 
PSEUDOMONAS, ENTERECOCUS E CLOSTRIDIO SULFITO 
H.EDU'fOH. (INICIArflVA) ............................................................................................................... 40,00 
E FICIÊNCIA DE FII: fROS PARA ÁGUA (BACTEIUOLÓGICO) ...................................... 40,00 
EFJCIÊNCIA DE FILTROS PARA ÁGUA (QUÍMIC0) .......................................................... .40,00 
ÁGUA DE. PISCINA ........................................................................................................................... 40,00 

Hua Hui Harhosa. 2111. Ccnl.ro. 65900·-UO, h11p('ratri1. - MA 
CNl'.I N." lhi. J:>8..t55/0001-16. www.imperatri.z.ma.gov.br 
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ADITIVOS PARA ALIMENTOS 
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ADITIVOS QUIMICAMENTE DEFINIDOS ............................................................................. 50,00 
ADITIVOS EM f\LIMENTOS, EXAME QUANTITATIVO, CADA UM ............................ .40,00 
ADITIVOS EM ALIMENTOS, EXAME QUANTITATIVO, CADA UM ............................. 30,00 
MISTURA DE ADITIVOS EM PREPARAÇÕES P/ f\LIMENTOS, CADA. ....................... 50,00 

ADITIVO A SER DETERMINADO 

1'EOR. D1:'.. BIOXINA .......................................................................................................................... 50,00 
1'EOR. l)E, CAFEÍNA ......................................................................................................................... 50,00 
1'1:'..0R DE LAC1'0SE ......................................................................................................................... 50,00 

ÁLCOOL 

ÁLCOOL, PARA USO ALIMENTAR OU FARMACÊUTIC0 ................................................ 50,00 

ALIMENTOS 

f\LIMENTOS EM GERAL, NATURAIS OU INDUSTIUJ\LIZADOS, 
EXAME BROMATOLÓGICO (VOLÁTEIS A 105 L) RESÍDUO FIXO, 
LIPÍ.DE.OS, GLICÍDEOS ................................................................................................................... 50,00 
EXAME MICROSCÓPICO E MICROBIOLÓGICO ................................................................. 50,00 
DErfEllMINAÇÃO DE GLÚTEM .................................................................................................. 30,00 
DE1'EllMINAÇÃO DE FIBRAS ..................................................................................................... 30,00 
DETERMINAÇÃO DE COLESTEROL, EM f\LIMENTOS COM ovos ........................... 30,00 
DETERMINAÇÃO DE CASEÍNA EM f\LIMENTOS (COM PRÉVIA 
CONSULTA JUNTO À SEÇÃO COMPETENTE) ..................................................................... 30,00 
ANÁLISE BROMATO LÓGICA, COM DETERMINAÇÃO DO VALOR 
Cf\LÓRICO ........................................................................................................................................... 50,00 
MATJ~IUAS PKlMAS, QUIMICAMENTE DEFINIDAS PARA USO 
AlJMf::NT AJt ....................................................................................................................................... 50,00 

l{ua Rui Ba rhosa. 2111. Centro. (15900-.J40, hn11cralrí1. - MA 
CNP.I N.'' Olí.158..t55/0001-Hi - www.imperatriz..ma.qov.br 
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ALIMENTOS COM ADITIVOS, TAXA BROMATOLÓGICA, TAXA 
CORRESPONDENTE AOS ADITIVOS POSSÍVEIS D E SEREM ANALISADOS 

(QUANTITATIVO) 
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ALIMENTOS ENIUQUECIDOS COM VffAMINAS, SAIS MINERAIS ............................. 70,00 
AMINOÁCIDOS, GLÉIA RAL (NUTRIENTES MICROSCÓPICOS E 
MICROBIOLÓGICOS, ÓLEOS E GORDURAS COMESTÍVEIS) 
(DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES FÍSICOS) ........................................................................... 50,00 
ÓLEOS E GORDURAS (CROMATOGRAFIA EM FASE GASOSA) ...................... 50,00 
AÇÚCARES (UMIDADE, RESÍDUO MINERAL FIXO, SACAROSE, 
COR E, MICJlOSCÓPICO) ............. ................................ .............................................. 50,00 
CROMATOGRAFIA EM AÇÚCAH.ES ........................................................................ 50,00 
LEITE " IN NATURA" PASTEURIZADO LONGA VlDA ..................................... 60,00 
PESQUISA DE RESÍDUOS D E INIBIDORES BACTERIANOS ........................... . 60,00 
TESTES DE DETERIORAÇÃO (REAÇÃO DE EVER. P / AMONÍACO 
E GÁS SULFÍDH.ICO ... .. .. ................... ... .. ........................... ........ ... ..................... ......... 90,00 
DETERMINAÇÃO DE CLORETOS E OUTRAS DETERMINAÇÕES . 
VOLUMJ~TRICAS EM ALIMENTO, CADA UMA .................................................... 15,00 - / :. 
ANÁLISE MICilOSCÓPICA ............................................................. ........................... 50,00 
ANÁLISE MICROBIOLÓGICA .................................................................................. 50,00 
PESQUISA DE BACTERIÓFAGOS FECAIS ............................................................ 60,00 
COLESTER.OL .............................................................................................................. 50,00 
ÓLEOS DE AMÊNDOA, GERMEN DE TRIGO E OUTROS (PARA 
DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE ACIDEZ, PERÓXIDO, IODO, 
SAPON IFICAÇÃO E REFRAÇÃO) ............................................................... ............ . 60,00 

BEBIDAS 

REFRESCO, RE FRIGERANTES PREPARADOS P / REFRESCO (ANÁLISE 
FÍSICO-QUÍMICO, MICROSCÓPICO E MICROBIOLÓGICO) ............................ 50,00 
SUCOS E XAROPES (ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICO, MICROSCÓPICO 
. E MICH.OBIOLÓG IC0) ......................................................................... ..................... 50,00 
SUCOS DE FRUTAS ................................................................................................ .. .. 50,00 
VINHOS E BEBIDAS FERMENTADAS ........................... ........................................ 60,00 
BEBIDAS FERMENTO-DESTILADAS .................................. ................................... 60,00 
CEllVEJAS .............. ...................................................... ..... ............................... .......... ... 60,00 
METANOL EM ÁLCOOL E EM BEBIDAS ALCÓOLICAS ............................... ..... 50,00 

CONDIMENTOS 

CONDIMENTOS INDUSTRIALIZADOS ... ............................... ........ ....................... 50,00 
CONDIMEN1"0 S NATURAIS ..................................................................................... 50,00 
VJ.NAGRES ............................................. .. .......................... ..... .......................... .......... .. 50,00 
COADJUVANTES PARA ALIMENTOS ......................... ........................................... 60,00 
FEH.MEN1"0S BIOLÓG ICOS .................................. ..... ................... .. ...... ............... .... . 50,00 
FEllMEN·1·os QUÍMICOS ............ ........ .. ............ ...................... .................... ............... 50,00 
PREPARAÇÃO ENZIMÁTICA, POR ENZIMA ANALISADA ............................... 50,00 

H11:1 Rui Harbos:i, 20 1, Centro. 65lJIJO--UO, Imperatriz - MA 
CNP.I N.º 06. t!'8..t55/00ll l·l r. - www.imperatriz.ma.gov.br 
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NÃO AUTOCLAVADOS PELO VAPOR ................................................................... 50,00 
EMBALAGENS PARA ÁGUA MINERAL E DE MESA ......................... .............. ... 50,00 
REVESTIMENTOS PARA IMBUTIDOS+TAXA PARA METAIS PESADOS E 
OUTROS COMPONENTES DA FORMULAÇÃO E PARA EXAME 
MI CH .. OSCÓPICO .......................... ..................................... ...... ..................................... 30,00 
EMBALAGENS PARA MEDICAMENTOS, SEGUNDO FARMACOPÉIA 
AMERICANA USP XX EDIÇÃO .................................................................... ............ 50,00 
EMBALAGENS PARA ÓLEOS (ÍNDICE DE IODO, ESPECTROFOTO-
METRIA UV-VIS E TESTE DE SCHALL) ................................................................. 50,00 
EMBALAGENS PARA MEDICAME NTOS SEG. PORTARIA 23/64 ..................... 25,00 

NUTRIENTES E CONTAMINANTES 

VI1'Al\tlINA A ........................ .......... ............................................... ............................... 25,00 
\TI1'AMINA B 1 ................. ............. ......................................................... ....................... 25,00 
VITAMINA 132 .............................. .............................. .................................. ................ 25,00 
VITAMINA B6 (EM ALIMENTOS) ................... ..... ....................... .. ............... ARBITRAR 
VITAMINA B12 (EM ALIMENTOS) .............................................................. ARBITRAR 
VITAMINA B16 (EM MEDICAMENTOS) ..................................................... ARBITRAR 
VITAMINA E ................................................................................................................ 35,00 
VITAMINA B12 (EM MEDICAMENTOS) ..................................................... ., .......... 35,00 
VlTAMlNA C (AD ICIONADOS EM ALIMENTOS E MEDICAMENTOS) .......... 35,00 
VI'fAMINA C (NA1'UR.AL) ............................................. .......................................... .. 40,00 
VITAMINA D2 E D3, CADA UMA ......................................... .... ............................... 35,00 
VITAMINA PP (NICOTINAMINA OU NIACINA) ................................... ............... 35,00 
'VITAMINA K (MENADIONA) EM MATÉRIA PRIMA .......................................... 35,00 
PANTOTENATO DE CÁLCIO .......... ............ ................................................ ARBITRAR 
AMINOGRAMA (SOMENTE CONSULTA PRÉVIA JUNTO À SEÇÃO 
COMPETENTE) ..... ...................................................................................................... 35,00 
CAROTENOS, ADICIONADOS EM ALIMENTOS ................ ................................. 25,00 

CAH.OTENOS NATURAIS ······················· ··················································· ·········· ...... 45,00 
ENZIMAS, CADA UMA ........................... ............. ..... ....... ........................................... 45,00 
MINERAIS (SÓDIO, POTÁSSIO, CÁLCIO, MAGNÉSIO, FERRO, 
FÓSFOROS E OUTROS) CADA UMA ...................................................................... 25,00 
METAIS P ESADOS (CHUMBO, CÁDMIO, MERCÚRIO, MANGANÊS, ZINCO, 
CROMONÍQUEL E OUTROS) POR ESPECTROPOTOMETRIA DE ABSORÇÃO 
ATÔMICA OU POR PALOGRAFIA CADA UMA .................................................... 50,00 
ABSORÇÃO ATÔMICA OU POR PALOGRAFJA, CADA UMA ................................... . 
MICOTOXINAS (AFLOTOXINAS, ACROTOXINA, ZEARALENOMA) ............. 35,00 
PARA DETERMINAÇÃO 
OUTRAS TOXINAS ....................................................................................... : ...................... ARJ3ITR.AR 
ANÁLISE POR CROJMATOGRAFIA LÍQUIDA EM ALTA RESOLUÇÃO 
(CLAJl) ...................................................................................................................................... ARBI1"1Wl 

l{ua Rui Bari>O!i:I, 2111. Centro. 65<JU0-'4-l0, lm11l·ratri~ - MA 
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DESINFETANTES E OUTROS 
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ESTEIULlDADE ................................................................................................................................ 30,00 
PIROGÊNI0 ........................................................................................................................................ 70,00 
PODER 13ACfEJUCIDA DE DESINFETANTES (SEM FORNECIMENTO DA 
DILUIÇÃO DE USO) PORBACTÉIUA ....................................................................................... 90,00 
PODER BACTERICIDA DE DESINFETANTES (COM FORNECIMENTO DA 
DILUIÇÃO DE USO) POR BACTJ~RIA ....................................................................................... 25,00 
PODER ESPORACIDA, POR MICROORGANISMOS ............................................................ 25,00 
PODER FUNGICIDA, POR MICROORGANISMOS ............................................................... 25,00 
PODER FUNGISTÁTICO, POR MICROORGANISMOS ....................................................... 25,00 
PODER TUBERCULlClDA, POR MICROORGANISMOS ..................................................... 25,00 
AÇÃO BACTEIUOSTÁTICO, POWICROORGANISMOS ..................................................... 25,00 
AÇÃO RESIDUAL, PORDIAEMICROORGANISMOS ........................................................ 20,00 
ANTIGERNICIDADE ......................................... , ........................................................................... 100,00 
TESTE DE TOXICIDADE DE MEDICAMENTOS ................................................................ .40,00 
ANÁLISE QUÍMICA DE PIUNCÍPIO ATIVO EM DETERGENTES, 
DESINFETANTES, TESTE DE SEGURANÇA ........................................................................ .40,00 
EXAME MICROBIOLÓGICO DE MEDICAMENTOS NÃO ESTEREIS .......................... 50,00 

COSMÉTICOS E OUTROS 

TESTE DE IlUtffABILIDADE DÉRMICA (EM COBAIAS), PARA 
COSMÉTICOS ..................................................................................................................................... 40,00 
TESTE DE IRRITABILIDADE DÉRMICA (EM COBAIAS) PARA 

DOMISSANITÁRIOS EM GERAL .................................... ........................................ .45,00 

TESTE DE IRRITABILIDADE OCULAR (EM COELHOS) ................................................. ..45,00 
TOXICIDADE AGUDA POR VIA ORAL (EM COBAIAS OU CAMUNDONGOS) ..... ..45,00 
TOXlCJDADE AGUDA POR INALAÇÃO (EM COBAIAS) ................................................. .45,00 

. ANÁLISE MICROBIOLÓGICA DE COSMETICOS ................................................................. 45,00 
PODER CONSERVADOR DE COSMÉTICOS .......................................................................... 80,00 
PJ-l .............................................................................................................................................................. 1,00 
ALCAJ~INIDADE LIVllli .................................................................................................................. 25,00 

MEDICAMENTOS 

TESTE FÍSICO EM MEDICAMENT OS E MATÉRIAS-PRIMAS 
(DENSIDADE, VISCOSIDADE, PONTO DE FUSÃO, PH, UMIDADE, TESTE 

DE DESINTEGRAÇÃO, DE COMPRIMIDO) CADA UM 

DESIN1'J~GJtAÇÃO QUÍMICA ...................................................................................................... 50,00 
MED. COMPOSTO (ANÁLISE QUANT.) POR COMPONENTE ........................................ 30,00 
MED. COMPOSTO (ANÁLISE QUALIT.) POR COMPONENTE ....................................... 30,00 
PRODUTOS OFlCINAIS (ANÁLISE QUANTffKrIVA) ........................................................ 30,00 
ESTERÓIDES, COTICOSTERÓIDES, (ANÁLISE QUANT. OU QUAL.) .......................... 35,00 
PRODUTOS A BASE DE PLANTAS OU EXTRATOS DE PLANTAS, NÃO 
INSCRITOS EM f'ARMACOPl~IA OU FOIUvlULÁIUOS ......................................................... 50,00 
ANTIBIÓTICO (ANÁLISE QUÍMICA) .................................................................................... ~ ... 35,00 
ANTII3IÓTICO (ANÁLISE MICROBIOLÓGICA) ···························:·····································J\35,00 

l{ua Rui Barbosa, 2111, Centrn. 65900-..J40, lmpl•ratrí.,, • MA IMPERATRIZ 
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DOS (CADA Ul\1) .............................................................................................................................. 100,00 
RESÍDUOS DE FOSFINA, CARBO NATO, DELTAMETRINA, CADA UMA ................ 100,00 
RESÍDUOS DE ÁCIDO DE ETILENO, ETILENOCLORIDINA, 
ElUNlLOGLICOI,, CADA UM ....................................................................................................... 50,00 
BENZENO EM SOLVENTES PARA TINTAS .......................................................................... .40,00 
FORMULAÇÃO D E PESTICIDAS (CADA PIUNCÍl' IO ATIVO) ............................ ARBITRAR 
BIFENILES OLICLORADOS (PCB'S) ......................................................................................... 100,00 

VÁRIOS 

T ITULAÇÃO POT ENCIO.l.\.{E.TIUA. .............................................................................................. 30,00 
DETERMINAÇÃO DE CIANETO ................................................................................................ 30,00 
E.SPEC"fRO NA IlEGIÃO UV-VIS ................................................................................................. 30,00 
ESPECTRO NA IlEGIÃO IN FRAVERMELHA COM INTERPilETAÇÃ0 ....................... 30,00 
UNIDADE, SEGUNDO KARL FISCHER ................................................................................... 30,00 
ANÁLISE DE DETERGENTES E D ESINFETANTES, POR COMPONENTE ............... 30,00 
ANÁLISE DE ARSÊNIO (G UTZE1""1) ......................................................................................... 25,00 
ANÁLISE DE ARSÊNIO (CALOIUMETIUA, COM DIETILDITOCARBA-NATO AG) 30,00 
ANÁLISE DE FLUTOR (ELETRODO SELETIVO) ................................................................. 30,00 
ANÁLISE DE METAIS PESADOS (SEM CHUMBO) COM GÁS SULFÚIUC0 ................ 25,00 
CONSULTA 1'ÉCNICA ........................................................................................................ AJIBI1'1Wl 

REGISTRO DE PRODUTOS 

PROCESSO PARA REGISTRO DE PRODUTOS (POR PRODUTO) 

*Os valores serão cobrados de acordo com a tabela atualizada do Ministério da Saúde* 

2." VIA CERTIFICADO DE REG ISTRO DE PRODUTO ....................................................... 20,00 
DESARQUIVAMENTO DE PROCESSOS DE REGISTRO DE PRODUTOS 
(POll PllOCE.SSO) .............................................................................................................................. 10,00 

SERVIÇOS DIVERSOS 

2.ª VIA DO ALV.AllÁ SANI1~ÁlU0 ........................................................................................... : .... 20,oo 

VISTORIA (A PEDIDO DO INTERESSADO) 

l)E. NA1' UllEZA SIMPLES ............................................................................................................... 50,00 
OE. NA'fUIU~ZA COMPLEXA ........................................................................................................ 80,00 

VISTOS 

EM RECEITAS E NOTIFICAÇÕES DE RECEITAS ........................................................ ISENTO 
FORNECIMENTO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA (POR BLOCO) .............................. 2,00 

Hua Rui Ba rbosa, 201 . Ccut rn. ú59ll0-·U O, llJ1J1('r;1tríz - MA 
CNl"I N.º 06. 158..t55/00tl l-Hí - www.imperatriz.ma.gov.br 
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LIVRE TRÂNSITO PROD. SUJEITO A FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA (GUIA) .............. 10,00 
REQUISIÇÃO DE ENTORPECENTES ....................................................................................... 10,00 

LICENÇAS 

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS A FISC. SANITÁRIA. ..................................... 70,00 
COMÉRCIO DE ENTORPECENTES (POR GUIA) ................................................................. 50,00 

LIBERAÇÃO DE PRODUTOS DE INTERESSE À SAÚDE 

LIBERAÇÃO DE PETIT PARQUET (POR VOLUME) ............................................................ 30,00 
LIBERAÇÃO COLIX POSTEAUX (POR VOLUME) ................................................................ 30,00 
LIBERAÇÃO DE PRODUTOS (PACIENTE EM ESTADO TERMINAL) .................. ISENTO 

AUTENTICAÇÃO 

LIVROS FARMÁCIA/DROGARIA/LAB. PRÓSTESE/ÓTICA E SIMILARES 

(POR FOLI-IA) ................. ......... .................. ............................................................. ....... 1,00 

REGISTROS 

DIPL01\t(A E CEH.1'IDÔES ............................................................................................................... 10,00 
CERTIFICADOS (AUX. FARMAC/PROTÉTICO/ÓTICO/OUTROS) ............................... 10,00 
BAIXA ALVARÁ SANITÁIUO ESTAB. SUJEITO A FISC. SANITÁRIA ............................ 10,00 
13AL"{.A DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA .......................................................................... 10,00 
MUDANÇA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ESTAB. SUJEITO 
A FISC.ALIZAÇÃO SANITÁlUA) ................................................................................................... 10,00 
MUDANÇA DE ENDEREÇO (ESTAB. SUJEITO À FISC.SANITÁRIA) ............................ 10,00 
CADASTR.O DE EMPIIBSA ............................................................................................................. 20,00 
2." VIA LAUDO ANÁLISE ............................................................................................................... 10,00 
EtvlISSÃO DE EDITAL ..................................................................................................................... 10,00 
ATESTADO DE ANTECEDE.N'I'ES ...... , ...................................................................................... 10,00 
CERTIDÃO (QUALQUER NATUREZA) 
A1'É 50 LINI-IAS .................................................................................................................................. 10,00 
ACIMA DE 50 LINI-IAS ..................................................................................................................... 20,00 · 
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MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 

MULTA 

início atividades sem Alvará Sanitário implicará a aplicação <le multa de SO<Yo do valor da t:1..'X:i 

atualizada. 

Revalidação de Alvará Sanitário fora de prazo implicará a aplicação de multa de 10% da ta.xa do 
Alvará atual, por mês ou fração de atraso. 

Atraso e infração sanitária 
Multa 

ATRASO 

Início de atividade sem Alvará Sanitário renovado implicará a aplicação de multa de 10% do valor 
da taxa atualizada. 

Revalidação de alvará sanitário fora do prazo implicará a aplicação de multa de 10% sobre o taxa 
do alvará atual, por mês ou fração de atraso. 

Rirn Rui Harbosa. 20 1. Cl·utrn. úS<JOO··HO, hn11cratr it. - MA 
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